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Introdução 

 

Este relatório é fruto do trabalho da comissão constituída pelos Diretores           

do Centro de Ciências Agrárias e Engenharias e do Centro de Ciências            

Exatas, Naturais e da Saúde da Universidade Federal do Espírito Santo,           

através da Portaria nº 05 de outubro de 2016, alterada pela Portaria nº 06, que               

incluiu mais dois servidores, para Elaboração de um Relatório sobre a Moradia            

Estudantil de Alegre/ES. O relatório, que servirá de subsídio para a Política de             

Assistência Estudantil, limitou-se à análise do Alojamento, uma vez que é o            

único da Universidade e, por isso, é de suma importância conhecer a            

realidade vivenciada nesse espaço e suas reais necessidades. A comissão          

está instalada na sala de reuniões da Seção de Atenção à Saúde e             

Assistência Social – SASAS, no prédio do Castelinho. 

A comissão é composta pelos seguintes membros: Simone Aparecida         

Fernandes Anastácio (SIAPE 1488655) e Henrique Machado Dias (SIAPE         

1819616), representando as direções; Erivelton Costa Souza (SIAPE        

1508819), Nilceia Tavares Andrade (SIAPE 1546787) e Miqueias Silva Martins          

(SIAPE 1957074), representando a subprefeitura; Ângela Maria de Souza         

Pimentel (SIAPE 2163605 - presidente da comissão) e Ana Cláudia Fontes da            

Silva (SIAPE 2290061) representando o Serviço Social; Flanderlon Costa dos          

Santos (Mat 2016204099) representando o Diretório Central dos Estudantes;         

Weverton Carlos Leal de Oliveira (Mat 2011204904) e Guilherme Cezar Neres           

de Sousa Curty (Mat 2011101619) ambos representando os moradores do          

Alojamento. 

Realizou-se uma reunião, no dia sete de novembro do corrente ano, com a             

presença de todos os membros, com exceção do vice-diretor, Henrique e do            

subprefeito Erivelton, este representado pela servidora Nilceia. Fez-se os         

seguintes encaminhamentos: realizar uma visita ao alojamento para que todos          

pudessem ver a estrutura do imóvel. A subprefeitura responsabilizou-se por          

fazer o registro fotográfico do local informando quais intervenções são          

 



 

realizadas pelo setor; o Serviço Social foi responsável por informar sobre o            

processo para ocupação das vagas e sobre a Assistência Estudantil; as           

direções dos Centros CCAE e CCENS também fariam suas considerações,          

finalizando com o relato dos estudantes. 

 

 

  

 



 

1 . Estrutura Física do Alojamento 
 
Inaugurado, oficialmente, em 04 de maio de 1995, o Alojamento Estudantil           

está situado na entrada do Campus de Alegre, ao lado direito do portão             

principal, especificamente, e possui uma área total de 290 m2 (duzentos e            

noventa metros quadrados). 

  

É dividido em duas alas, designadas Ala A e Ala B, sendo que ambas              

possuem a mesma estrutura física, a seguir descrita: 04 (quatro) quartos,           

medindo 23,03 m² (vinte e três vírgula zero três metros quadrados) cada; 01             

(uma) sala de estudos, medindo 9,60 m² (nove vírgula sessenta metros           

quadrados; 01 (um) banheiro de uso coletivo, medindo 20,24 m² (vinte vírgula            

vinte e quatro metros quadrados), composto de 04 (quatro) bacias sanitárias,           

04 (quatro) chuveiros e 05 (cinco) lavatórios. Além disso, dispõe de 01 (um)             

ambiente externo coberto, utilizado como área de serviço e cozinha, comum           

às duas alas, medindo 41,14 m² (quarenta e um vírgula quatorze metros            

quadrados), servido por 01 (uma) pia e 01 (um) tanque. 

  

Segue, na sequência, planta arquitetônica e registro fotográfico do imóvel          

para melhor entendimento da estrutura física da edificação. 

 
 

 

  

 



 

1.1. Planta Arquitetônica 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 



 

 

1.2. Levantamento Fotográfico 
 

      1.2.1. Visão Frontal 

 

 
 

 



 

 

1.2.2. Área Externa 

 
 

 
 

 
 

 

  

 



 

  

 
 

 
 

  

  

 



 

  

  

  

 
 

 
 

 



 

  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

  

  

  

  
 

 

 

 



 

1.2.3. Banheiros  
 

 
 

 
 

 

 



 

  

  

  

  

 



 

  

  

  

  
 

 

 

 



 

1.2.4. Quartos 

 
 

 
 

 



 

  

  

  

  

 



 

  

  

  

  
 

 

 

 



 

1.2.5. Sala de Estudos  

 
 

 
 

 



 

  

  

  

  

 
 
 
 
 

 



 

1.2.6. Cozinha/Área de Serviço 

 
 

 
 

 



 

  

  

  

  

 



 

  

  

  

  

 



 

  

  

 

  

 



 

2.  Benfeitorias necessárias 
 

Como citado anteriormente, o Alojamento Estudantil foi inaugurado na         

década de noventa e, após as análises feitas por esta comissão, se conclui             

que ele necessita de uma reforma geral para oferecer o mínimo de segurança             

e conforto para os moradores, pois, desde sua construção, a edificação           

passou somente por algumas ações paliativas, como: pinturas, reparos         

hidráulicos e elétricos simples, pequenas manutenções no telhado, etc.         

Porém, não se realizou nenhuma intervenção significativa em suas instalações          

e, com o passar dos anos, como é normal, a estrutura do imóvel se deteriorou.  

Embora, na última década, o Campus de Alegre tenha crescido muito em            

decorrência do Plano de Expansão das Universidades Federais e do          

Programa de Apoio ao Plano de Reestruturação e Expansão das          

Universidades Federais – REUNI, e grandes investimentos tenham sido feitos          

na ampliação e construção de novos prédios, pouca atenção se deu ao            

Alojamento Estudantil. 

Possivelmente, em virtude de o orçamento ter sido destinado aos projetos            

da “Expansão” e do “REUNI” e haver outras políticas de assistência à moradia,             

as quais atendiam grande número de alunos e o imóvel acolhia uma pequena             

parcela, não houve verbas específicas da Universidade ou da Assistência          

Estudantil para promover as melhorias no Alojamento Estudantil. 

Portanto, diante do atual cenário, a fim de garantir segurança e dignidade             

aos atuais e futuros moradores do imóvel, se há planos da Universidade em             

apostar nessa modalidade de assistência, ou seja, disponibilizar moradia ao          

aluno, é imprescindível, para a continuidade da oferta de vagas, uma reforma            

geral imediata no Alojamento Estudantil do Campus de Alegre. 

O projeto precisa ser elaborado por pessoal especializado, mas a equipe           

técnica da Subprefeitura estima um valor de aproximadamente R$ 200.000,00          

(duzentos mil reais) para essa obra, a qual contemplaria reforma interna,           

 



 

manutenção/troca de todo telhado, reestruturação das instalações elétricas e         

hidráulicas, reforma/adaptação da área de serviço/cozinha. 

Não incluso nesse orçamento estaria a contenção do barranco nos fundos           

do alojamento e o projeto de paisagismo no entorno do imóvel, ambas ações             

também necessárias. 

 

 

  

 



 

3.  Segurança e  controle do Alojamento 
 
O registro fotográfico deste relatório posiciona bem a localização do          

Alojamento Estudantil. Pode-se observar que, em relação à vigilância         

patrimonial, o referido imóvel e seus arredores são pontos vulneráveis, pois os            

muros das divisas são baixos, situação que facilita o acesso não autorizado à             

área da Universidade e às dependências de outros prédios, inclusive ao           

Alojamento Estudantil, mesmo com os portões fechados. Além disso, as          

câmeras de segurança não alcançam aquela região e, como o Campus é            

enorme e há apenas um vigilante por turno, a ronda dos profissionais, embora             

tenham especial atenção com o local, acontecem em intervalos grandes de           

tempo. 

  

Segundo os técnicos responsáveis pelo sistema de vigilância, os quais, a           

pedido da Subprefeitura, inspecionaram o local, para o monitoramento ideal          

daquelas imediações, seria necessária a instalação de três câmeras. Aliada a           

essa ação, visando aprimorar a segurança de todo o Campus e em especial             

do Alojamento Estudantil, que funciona diuturnamente, é preciso negociar com          

a administração central da Universidade a contratação de mais 01 (um) posto            

de vigilância 24 horas, daí seriam 02 (dois) colaboradores para realizar as            

rondas, e de 01 (um) posto de monitoramento 12 horas / noturno, ou seja,              

requer investimento da instituição. 

  

Caso haja planos efetivos da Universidade em apostar nessa modalidade          

de assistência: disponibilizar moradia ao aluno; é imprescindível a análise, por           

parte dos setores competentes, de se atribuir parte da administração do           

Alojamento Estudantil a servidores. Seguem, anexas, algumas ocorrências do         

serviço de vigilância, as quais retratam os principais problemas detectados na           

convivência entre os moradores e/ou decorrentes da vulnerabilidade do         

ambiente, quanto à segurança, as quais, certamente, seriam evitáveis com a           

 



 

presença da instituição em parceria na gerência, no monitoramento das regras           

e na aplicação de sanções aos que infringirem as normas estabelecidas. 

 

 
 
 

  

 



 

4. Assistência Estudantil e  processo seletivo para ocupação das vagas  

 
O Programa Nacional de Assistência Estudantil - PNAES, entendido         

enquanto parte da Política Pública de Educação, apresenta-se como         
estratégia de inserção, permanência e conclusão dos estudantes no Ensino          
Superior. Tais ações fazem parte do compromisso do Estado de ofertar           
Proteção Social, sendo portanto, um direito de todo cidadão, e particularmente           
a Assistência Estudantil, de quem dela necessita (Hofling, 2001).  

Criado em 2010, através do Decreto nº 7234/10, o Programa é executado            
pelo Ministério da Educação e tem como finalidade ampliar as condições de            
permanência dos jovens na educação superior pública federal, contribuindo         
para a promoção da inclusão social pela educação. 

Em 2014 foi criada a Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e Cidadania –            
PROAECI, que é responsável por coordenar e implementar as ações da           
Política de Assistência Estudantil da UFES e pela gestão dos recursos           
recebidos do PNAES. 

Dentre as ações definidas como de assistência estudantil, o Decreto, em           
seu art. 3°, destaca: moradia estudantil, alimentação, transporte, atenção à          
saúde, inclusão digital, cultura, esporte, creche, apoio pedagógico e acesso,          
participação e aprendizagem de estudantes com deficiência, transtornos        
globais do desenvolvimento e altas habilidades e superdotação. Em suma,          
essas ações dizem respeito às garantias de inclusão social, acesso e           
permanência de estudantes em condição de vulnerabilidade socioeconômica        
nas universidades públicas. Cada universidade, respeitando-se sua autonomia        
e à luz do Decreto citado, define a implementação de políticas de assistência             
estudantil, inserindo-se aí critérios e metodologias de seleção dos estudantes          
de graduação presenciais a serem beneficiados.  

Os recursos do PNAES previstos para repasse do Governo Federal à           
UFES somam, em 2016, R$ 16.400.000,00(dezesseis milhões, quatrocentos        
mil reais) e são destinados para pagamento de auxílios, alimentação (RU),           
PIAA e Centro de Línguas (assistidos que têm direito a cursos de inglês,             
francês e espanhol). A maior parte desse montante é destinado ao           
pagamento de auxílios-moradia, transporte e material didático aos estudantes         
assistidos, conforme define a Portaria n° 2731 de 17/12/2015 da Reitoria, que            
regulamenta o Programa de Assistência Estudantil – PROAES/UFES. 

Os auxílios são agrupados da seguinte forma: Bolsa A (auxílio-transporte;          
auxílio-moradia; auxílio material de consumo; desconto no RU e empréstimo          

 



 

estendido de livros) essa modalidade é ofertada apenas em Vitória; Bolsa B            
(auxílio-moradia; auxílio material de consumo; desconto no RU e empréstimo          
estendido de livros); Bolsa C (auxílio-transporte; auxílio material de consumo;          
desconto no RU e empréstimo estendido de livros); e Bolsa D (auxílio material             
de consumo; desconto no RU e empréstimo estendido de livros). No total são             
4.114 estudantes cadastrados na Assistência Estudantil. Em Alegre, são 884          
assistidos e destes, 757 recebem a bolsa B; 70 a bolsa C e 57 a bolsa D.  

Em Alegre há um alojamento estudantil e, atualmente, 14 estudantes          
ocupam uma vaga lá e destes, 10 recebem a bolsa D.  

O Alojamento Estudantil é uma moradia gratuita e destina-se aos alunos do            
sexo masculino regularmente matriculados nos cursos de graduação        
oferecidos pela UFES/Alegre. O prédio foi inaugurado em 1995, com          
capacidade para alojar 56(cinqüenta e seis) estudantes, sendo dividido em          
duas alas com quatro quartos e sete vagas em cada quarto. Entende-se que o              
número de vagas poderia ser reduzido para melhor acomodação dos          
estudantes.  

Outra questão a ser considerada é a demanda de vagas para o público             
feminino, que poderia ser atendida caso houvesse uma reestruturação do          
espaço e de sua gestão e, ainda assim, a demanda por vaga masculina se              
mantivesse na média dos últimos cinco anos - entre quinze e vinte estudantes,             
conforme análise documental.  

Ressalta-se que até o momento, não houve um valor específico do recurso            
destinado à assistência estudantil que fosse repassado para a manutenção do           
alojamento, fato a ser observado, pois entende-se que, como parte da Política            
da Assistência Estudantil, as necessárias melhorias modificariam a realidade         
que hoje se apresenta na moradia dos estudantes. A destinação de recurso            
para o alojamento abriria possibilidade de mudanças na estrutura física que           
contribuiriam para uma acomodação mais salubre e digna, além de favorecer           
a execução de atividades domésticas, bem como a adequação de ambientes           
específicos para estudos, que supram as necessidades dos moradores. 

Em relação à análise dos critérios para inserção no alojamento, esta é            
realizada pelo Serviço Social. Durante as entrevistas ou mesmo na recepção           
dos alunos que se apresentam na Assistência Estudantil, assim que chegam           
ao Campus, observa-se que o alojamento tem sido um importante instrumento           
de acolhida. Isso porque, nesse primeiro momento, os estudantes que vêm,           
principalmente, de outros Estados, são encaminhados e permanecem lá até o           
período de cadastro, quando solicitam o auxílio moradia. 

 



 

Para ocupar uma vaga no alojamento é necessário realizar o cadastro na            
Assistência Estudantil e atender aos critérios estabelecidos no edital, que é           
publicado pela PROAECI. Esse processo, normalmente, acontece no início do          
período letivo. 

Alguns estudantes são encaminhados para o alojamento antes da         
realização do cadastro, pois chegam à cidade sem ter lugar para ficar. Nesse             
momento, os estudantes são orientados sobre a necessidade de realizarem o           
cadastro e sobre o fato de que a permanência está condicionada à aprovação             
no processo e ao cumprimento das regras estabelecidas no Regulamento de           
2009, o qual precisa ser revisado. 

Há estudantes que solicitam auxílio moradia e outros que solicitam a           
permanência no alojamento. Em ambos os casos, quando o cadastro é           
indeferido, eles saem do alojamento. 

Entende-se que manter um alojamento dentro do Campus da Universidade          
é um desafio e requer o envolvimento de todos e, por isso, é necessário              
pensarmos, conjuntamente, uma forma de gerir esse espaço para que, de           
fato, ele seja um instrumento de inclusão.  

 

 

 

 

  

 



 

5.  Considerações das Direções dos Centros acerca do Alojamento 
  

Quando se considera a Política de Assistência Estudantil na Universidade          
deve-se considerar que o campus de Alegre tem uma especificidade: é o único             
que tem alojamento para os alunos que necessitam de assistência para           
moradia.  

Assim como quaisquer estruturas físicas, o espaço gera gastos com          
energia elétrica, água, materiais de limpeza e manutenção predial periódica.          
No entanto, não é recebida da assistência estudantil verba destinada a esse            
fim.  

Atualmente, as demandas de manutenção do alojamento são atendidas,         
precariamente, com verbas que compõem o orçamento dos dois Centros.          
Dessa forma, reforça-se a necessidade de que seja destinada pela PROAECI           
uma verba específica para essa finalidade.  

Na atual situação, é urgente providenciar uma reforma geral, definir          
medidas cabíveis que garantam a segurança dos alunos que lá residem, bem            
como, tão importante quanto, disponibilizar servidores para administração do         
alojamento. Sem tais ações, será necessário reavaliar a viabilidade de manter           
o alojamento.  

Por fim, ao se vislumbrar tais providências torna-se necessária, ainda, uma           
avaliação do custo x benefício. 

 

  

 



 

6.  Relato dos alunos que usufruem do Alojamento Estudantil  
 

    
Como citado acima, o alojamento estudantil é uma moradia gratuita e           

destina-se aos alunos do sexo masculino, regularmente matriculados nos         
cursos de graduação oferecidos pela UFES/Alegre. 

Desde sua criação até os dias de hoje, o alojamento estudantil da            
UFES/Alegre é uma importante fonte de apoio aos estudantes que optam em            
morar no mesmo, servindo como instrumento de não-evasão dos estudantes.          
Mesmo com o auxílio moradia oferecido pela UFES (dinheiro depositado na           
conta dos estudantes regularmente cadastrados), a opção em morar no          
alojamento estudantil se torna mais viável (financeiramente falando), pois não          
há preocupação com a subida de preço de aluguel e nem com contas básicas,              
como contas de água e luz. 

Em cada ala do alojamento estudantil possui um síndico, sendo Guilherme           
Cezar Neres de Sousa Curty e Weverton Carlos Leal de Oliveira síndicos da             
ala A e B, respectivamente. Cargo este decidido em votação interna pelos            
próprios moradores. Os síndicos têm a função de representar os demais           
moradores em reuniões com a assistência estudantil e com a direção da            
UFES, além de marcar reuniões internas para sanar qualquer tipo de           
problema que esteja ao alcance dos mesmos. 

O alojamento estudantil é um prédio que foi inaugurado no ano de 1995,             
sendo assim, possui 21 anos. Com o passar dos anos, algumas instalações            
foram deterioradas em função do tempo, como algumas estruturas hidráulicas          
e elétricas, onde muitas foram concertadas com uma pequena reforma feita no            
começo do ano de 2016. Porém, ainda há o que fazer para deixar tais              
instalações em melhores condições de uso, problemas estes fáceis de serem           
solucionados pela direção do Campus de Alegre. Além disso, alguns itens           
podem ser adquiridos para uma melhor condição de vida dos moradores,           
como um novo bebedouro, aparelhos de ar condicionado, etc. 

Em relação a segurança dos moradores do alojamento estudantil, nós          
tivemos ao longo dos anos poucos casos de falta de segurança, casos estes             
isolados. Mas reconhecemos que ficamos um pouco vulneráveis. Problema         
este podendo ser diminuído ao trancar o portão lateral do Campus, onde os             
moradores deveriam possuir uma cópia da chave, tal atitude nos deixaria em            
melhores condições de segurança. 

No decorrer desses 21 anos de existência, o alojamento estudantil abrigou           
centenas de moradores, onde muitos desses (talvez a maioria) não teriam           
condições de se graduarem no Campus de Alegre. E hoje, pelo que se sabe,              
muitos estão em programas de pós-graduação (mestrado, doutorado, PHD)         
em instituições públicas; estão ocupando cargos em instituições como         
bolsistas técnicos e efetivos (concursados); estão trabalhando em todos os          
tipos de cargos em órgãos públicos e no setor privado. Enfim, são            
profissionais que geram riqueza e prosperidade para o nosso país. Onde se            

 



 

não houvesse o alojamento estudantil, esses mesmos profissionais não         
estariam onde estão hoje. 
 

 

  

 



 

7. Considerações Finais 
 
 

Diante do exposto, conclui-se que a moradia estudantil é um importante           
instrumento da Política de Assistência Estudantil e, por isso, é necessária uma            
maior atenção para o Alojamento, principalmente, no que diz respeito à           
segurança. Entende-se que a questão da destinação de verba da Assistência           
Estudantil para manutenção da moradia é urgente, para que sejam realizadas           
as reformas necessárias. Outra questão importante é a constituição de uma           
comissão permanente responsável pelo Alojamento, pois com a criação de          
dois novos Centros, os estudantes têm dificuldades em saber a quem levar            
suas demandas. Essa comissão também seria responsável por fazer com que           
o Regulamento do Alojamento fosse cumprido. 

Assim, finaliza-se o relatório com as assinaturas dos membros da          
comissão. 
 
 
Ângela Maria de Souza Pimentel                             Ana Cláudia F. da Silva 
SIAPE 2163605 – Presidente da Comissão             SIAPE 2290061 
 
 
 
Simone Aparecida F. Anastácio                               Henrique Machado Dias 
SIAPE 1488655                                                          SIAPE 1819616 
 
 
 
Erivelton Costa Souza                                             Nilceia Tavares Andrade 
SIAPE 1508819                                                       SIAPE 1546787  
  
 
 
Miqueias Silva Martins                                             Flanderlon C. dos Santos 
SIAPE 1957074                                                       Mat. 2016204099 
 
 
 
Weverton Carlos Leal de Oliveira                           Guilherme Cezar N. de S. 
Curty  
Mat. 2011204904                                                     Mat. 2011101619  
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ANEXO A - Relatórios de Ocorrências 

 

 



 

 
 



 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 
 
 
 
 
 

 


